Aprova o ato gue outorga permissédo a
Fundacdo Jaboticabal de Radiodifusédo
Educativa para executar servico de
radiodifusdo sonora em frequéncia
modulada no Municipio de Bebedouro,
Estado de Sao Paulo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na Portaria
n°® 486, de 10 de julho de 2014, do Ministério da Ciéncia,
Tecnologia, Inovacdes e Comunicacdes, que outorga permisséao
a Fundacdo Jaboticabal de Radiodifusdo Educativa para
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
servico de radiodifus&o sonora em frequéncia modulada, com
fins exclusivamente educativos, no Municipio de Bebedouro,
Estado de S3ao Paulo.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicacéo.
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